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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.748 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 800ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de julho de 2025, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, 

de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº SUD-PRC-

2023/00255 - ADRIANO CORREIA ALEXANDRINO – Tipo processo: Auto de infração N° 

19554 Termo de Apreensão/Depósito N°07794  – Causar poluição sonora em níveis de 96,9 

decibéis ultrapassando 27,3 decibéis acima do permitido para horário noturno, em local com 

predominância residencial. - Local da Infração: Rua Nossa Senhora De Fátima, S/N°, 

Desterro/PB.; DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer do Conselheiro 

Relator, sendo favorável pela manutenção do Auto de Infração nº 19554, fundamentado no art. 54, 

da Lei nº 9.605/1998, e no art. 61, do Decreto nº 6.514/2008, mantendo o valor da multa simples de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a devida atualização monetária em desfavor de ADRIANO 

CORREIA ALEXANDRINO, com a possibilidade de conceder o benefício do desconto de 30% 

(trinta por cento) ou o parcelamento, como previsto na Portaria SUDEMA nº 44/2019; 

Art. 2º Também restou decidido, pelo perdimento dos bens apreendidos, 

considerando que o infrator não mostrou interesse no cumprimento do que consta na Deliberação 

COPAM nº 3970, que disciplina a devolução de bens apreendidos pela fiscalização ambiental da 

SUDEMA, bem como considerando o que consta no art. 107 e 134, do Decreto nº 6.514/2008, 

devendo a SUDEMA proceder com a sua correta destinação; 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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